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PROJETO DE LEI N° 11/2023, DE 30 DE SETEMBRO DE 2023



“DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ALMAS/TO, PARA O EXERCÍCIO DE 2024”.



O Prefeito do Município de Almas, Estado do Tocantins; faço saber a todos os habitantes do Município de Almas, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O orçamento geral do Município de Almas, TO, para o exercício de 2024, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 45.405.436,44 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e cinco mil, quatrocentos trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos), compreendendo em:

I 	– Orçamento Fiscal;
II 	– Orçamento de Seguridade Social.

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:

RECEITAS 								62.000.000,00

Receitas Correntes 				49.492.412,79
Receitas de Capital				12.507.587,21

§ 1º - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor.

§ 2º - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das autarquias, fundações e fundos especiais

Art. 3º - A Despesa do Município Fixada em R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo o desdobramento a seguir:

Câmara Municipal							  2.242.706,90;
Fundo Municipal de Saúde					12.086.644,71;
Fundo Municipal de Assistência Social			  3.596.912,76;
Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolescente	       94.655,41;
Fundo Municipal de Educação				           13.415.321,54;   
Prefeitura Municipal					           30.563.758,68: 						
 	Gabinete do Prefeito				  1.590.584,68;
	Sec. de Adm., Planejamento e Orçamento	  5.146.747,67;
	Sec. de Finanças 					  1.789.143,48;
	Sec. de Agricultura					  3.981.490,49;
	Sec. de Turismo e Meio Ambiente		  3.188.927,78;
	Sec. de Obras Públicas				10.616.680,64;
	Sec. de Transportes e Serviços Urbanos 	  4.185.813,01;
	Sec. da Juventude	                                   	       64.370,93;

[bookmark: 677]Art. 4º - Ficam aprovados os orçamentos dos fundos especiais do poder executivo em importância igual para a receita orçada e a despesa fixada, aplicando-se lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta por força desta lei.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, via Decreto, remanejar dotações orçamentárias de uma Modalidade de Aplicação para outra, dentro de cada projeto, atividade ou operação especial

Art. 6º Fica igualmente o Poder Executivo Municipal autorizado, via Decreto, nos termos do Art. 7º da Lei federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 80% (oitenta por cento) do orçamento das despesas, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – o superávit financeiro do exercício anterior.
III - o remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 1º - Na ocorrência de “Superávit Financeiro” do exercício anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, via Decreto, a inserir novas fontes de recursos e suplementar as dotações orçamentárias já existentes no orçamento vigente, através de créditos adicionais suplementares, até o limite máximo do superávit verificado, no grupo de fontes de recursos código 3 – Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores, conforme previsto nas normas da STN – Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2º - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares ou especiais, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas durante exercício.

Art. 7º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de convênio.

Art. 8º - Durante o exercício de 2024 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei.

Art.  9º - Comprovando o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeios com manutenção de máquinas e veículos cedidos por outros entes da Federação para trabalharem no município.

Art. 10º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta e com empresas ou entidades não governamentais, sociedades civis de direito privado, com atuação a nível Municipal, Estadual ou Federal.

TÍTULO I
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS
CAPÍTULO I
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR EURISMAR RODRIGUES NETO

Art. 11 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.301.0200.1.077 – Aquisição de Ambulância/Outros Veículos de 50% de emenda parlamentar destinada para o ELEMENTO 4.4.90.52 – Destinado a compra de ambulância/outros veículos, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO, para o exercício de 2024.
Art. 12 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.13.392.0800.2.081 – Manutenção das Atividades Culturais a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada para o ELEMENTO 3.3.90.30, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 13 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.27.812.0011.2.063 – Manutenção de Atividades Esportivas/Recreativas a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 14 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO II
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR OSVALDO XAVIER DE SOUZA

Art. 15 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 16 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.27.812.0011.2.063 – Manutenção de Atividades Esportivas/Recreativas a aplicação de 50% de emenda parlamentar destinada, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO III
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR JOSÉ MARIA DA STATUS

Art. 18 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.301.0200.1.081 – Construção/Reformas e Ampliação de Unidades de Saúde de 50% de emenda parlamentar, destinada ao elemento 4.4.90.51, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 19 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.13.391.0800.2.058 – Apoio ao Folclore e Festividades Religiosas a aplicação de 50% de emenda parlamentar destinada, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO IV
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR NARCIZO MARCOS ALVES BORGES

Art. 21 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 22 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 03.22.27.812.0011.2.060 – Manutenção da Secretaria da Juventude a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 23 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.12.361.0403.1.046 – Construção/Ampliação/Reforma Unidade Escolar a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 24 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO V
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR ELEOTÉRIO SILVA RIBEIRO FREITAS

Art. 25 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO, para o exercício de 2024.
Art. 26 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 04.01.08.244.0722.2.109 – Construção/Reforma/Distribuição de materiais para famílias vulneráveis a aplicação de 50% de emenda parlamentar destinada ao elemento 3.3.90.32, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO VI
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR GABRIEL QUINTANILHA DE CERQUEIRA LOPES

Art. 28 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 29 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.12.365.0401.2.050 – Manutenção da Educação Infantil a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 30 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.27.812.0011.2.063 – Manutenção de Atividades Esportivas/Recreativas a aplicação de 25% de emenda parlamentar destinada, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 31 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO VII
DA EMENDA IMPOSITIVA DO VEREADOR ERIVELTON CHAGAS SANTOS

Art. 32 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 33 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 05.24.27.812.0011.2.063 – Manutenção de Atividades Esportivas/Recreativas a aplicação de 50% de emenda parlamentar destinada, na dicção do projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 34 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.
CAPÍTULO VIII
DA EMENDA IMPOSITIVA DA VEREADORA KARLA TAIANNA XAVIER FRANCO

Art. 35 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.301.0200.1.081 – Construção/Reformas e Ampliação de Unidades de Saúde de 50% de emenda parlamentar, destinada ao elemento 4.4.90.51, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 36 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 04.01.08.244.0722.2.109 – Construção/Reforma/Distribuição de materiais para famílias vulneráveis a aplicação de 50% de emenda parlamentar destinada ao elemento 3.3.90.32, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO para o exercício de 2024.
Art. 37 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

CAPÍTULO IX
DA EMENDA IMPOSITIVA DA VEREADORA JOSIANE PIMENTA

Art. 38 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 02.01.10.303.0205.2.076 – Manutenção da Farmácia Básica de 50% de emenda parlamentar, nos termos do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO, para o exercício de 2024.
Art. 39 - Fica INTEGRANTE INESCUSÁVEL na Aplicação Programada 03.06.20.605.0644.2.027 – Apoio ao Pequeno Produtor Rural a aplicação de 50% de emenda parlamentar, na dicção do Projeto de Lei Nº 11/2023, que estima a receita e fixa a despesa do município de Almas/TO, para o exercício de 2024.
Art. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2024, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Almas/TO, 08 de dezembro de 2023.


Vereador EIRISMAR RODRIGUES NETO
Presidente
Av. São Sebastião, Nº 46 Centro, Almas – TO. CEP: 77310-000 – FONE: 063 – 3373-1172
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